
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATo No 04712024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscnta no CNPJ N'
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, n0 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N0 49í30-000,

representada neste ato pelo seu PrêÍeito, o Sr. Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N"

266.438.71549 e do RG de N'301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,

doravanle denominado C0NTRATANTE, e por outro lado o Sr. José Francisco de Araújo, residente no

crupo dos 20, na cidade de Riachuelo/Se, portador do CPF n.o 591.291.585-91, DAP Fisica

SW0591291585911301220915 doravante denominado (a) CONTRATADO(A), fundamentados nas

disposiçóês da Lei n" 11.947/2009 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n0 00212023,

resolvem celebrar o pÍesente contr:rto mediante as cláusulas que seguem

CúUSUIÁ PRIIIIEIRÂ

E objeto desta contrataçâo a aquisição de gêneros alimentícios da Agícultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação EscolaÊPNAE-

Ano Letivo 2024 do Municipio de Riachuelo/Se, descntos no quadro previsto na Cláusula QuaÍta, todos

de acoÍdo com a Chamada Pública n0002/2023, o qual fica Íazendo paÍte intqrante do presente contrato,

independentemente de anexaçâo ou transcnçár.

CúUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a fomecêÍ os gêneos alimenticios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula QuaÍta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA

0 limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA OUARTA

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneos

Alimenticios da Agncultura Familiar, o (a) CoNTRATADO (A) receberá o valor total de R§ 8.985,18 (oito

mil noyecentos e oitenta e cinco reais e quaÍenta e oito centavos).

a) O recebimento das mercadonas dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e da
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega, mnsoante anexo

deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íomecêdor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluidas as despesas com ÍÍete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos Íiscais, sociais, mmerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigaÉes decorÍentes do presente contrato.

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALTMENTAçÃo ESCoLAR/PNAE.
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c)A administração náo estaÉ obrigada a solicitar todo o quantitatvo deste contrato atendo-se apenas a
necessidade dêmandada pela Secretaía de Educação do Municipio de Riachuelo/Se.

ITEM CRECHE AEE QUILOM. TOTAL

Preço

Unitádo
(diYülga

do na

Chamad

a

Pública)

Prêço Totâl

0 5,53 2.488,50
4

Banana de 1'
qualidade,

com prazo de

validade de

05 dias sob

refÍigeraÉ0,
@m

coloração
própria, livre

de danos
mecânims,

fisiologicos,

de pragas e

doenças,
isenta de

substâncias

nocivas à

saúde

KG 0 0 450 0 0 0 450

0 0 520 5,80 3.016,000 0 0 0 520

Goiaba
vermelha de
primeira, com

aspecto, cor,

cheiro e sabor
própno, com
polpas firmes

e intactas,

tamanho e

coloÍaçâo
uniformes,

devendo ser

bem

desenvolvidas
e maduras.
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e mecánicos
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KG
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manuseto e

transporte

724,5090 0 00 90 8,05

KG

0 0 0

lnhame - ln

natura, de
primeira, com

grau de

maturaÉo
que peÍmita

suportar a

manipulaçã0,
o fansporte e

a

conservação
em condi@es

adequadas
para o

mnsum0
aprêsenlando

grau de
maturação

adequado,
isento de

sujidades,
parasitas e

larvas.

584 4,72 2.756,/t80 0 0 0

KG

0 0 584

Mamão
íormosa de 1"

qualidade -

semi maduro,
mnsislência

firme.

VALOR TOTAL: R$ 8.98 (oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e quaÍenta e oito centavos)
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CúUSULA OUINTA

As despesas decoíenles do presente contrato corÍerão à conta das seguintes dotaçóes oÍçamentárias

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2,1,14 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAÇÂGSEMED

PROJETO/ATIVIOADE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIM ESCOLAR.ENSINO

F U N DAI\,4 EN TAL

-cussnrclÇÃo 

ecoNoutcA 3390,30.OO,OO. MATERIAL DE CONSUI,IO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

21'I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMEDUNIDADE ORçAMENTÁRIA

ESCOLAR.EJA2073 - ALIMEPROJETOIATIVIDAOE

3390.30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

-cllssrrtclçFoecoNotttcA

15520000

15730000

FONTE OE

RECURSO

19



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2,114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

2074 - ALIMENIAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAçÂO ECONOMTCA

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RJACHUELO

CúUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, apos receber os documentos descntos na Cláusula Quarta, alinea "a", e após a

tramitação do processo para instruçáo e liquidaçã0, efetuaÉ o seu pagamento no valor conespndente

às entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉNMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recuGos para pagamento do CONTRATADo,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

UNIDADE ORçAMENTÂRIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2075 . ALIMENTAÇÁO ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

cLASSTFTCAÇAO ECONOMTCA 3390,30.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA ,114 - SEcRETARtA MUNtctpAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETOíATIVIDADE 207ô - ALilúENTAÇÃO ESCOLÁR-0UTLOMBOLA

cLASSTFTCAçAO ECONOMICA 3390.30.00.00 - l,,lATERlAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

uNroloe onçauEHrÁnlA ZII+. SECREMNIIMUNICIPAL DA EDUCAÇÁGSEMED

2077. ALIMEN O ESCOLAR.P ESCOLA

cLASStFTCAçAO ECONOMICA 3390,30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

15520000

15730000

CúUSULA OITAVA

PROJETO/ATIVIDADE

3390,30,OO,OO - fuIATERIAL DE CONSUMO

15520000

15730000

PROJETOIATIVIDADE

FONÍE DE

RECURSO



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE zuACHUELO

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução

do FNDE que dispÕe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento

e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de contas, bem mmo o Proieto de Venda de Gêneros

Alimenticios da Agricultuna Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposiÉo para comprovação.

CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CoNTRATANTE ou a terceiros, demnentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta rêsponsabilidade à fiscalização.

CúUSULA DÉCIIiIA

0 CoNTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobÍe os inteÍesses particulares poderá:

a) modificaÍ unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do C0NTR{T400;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidâo do CONT&{TADo;

c) fiscalizar a execuçfu do contrato;

d) aplicar sançóes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do aiuste;

Sempre que o CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADo, deverá respeitar o equilíbrio econÔmicGfinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenizaçâr por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalizaçá: do presente contrato Íicará a caÍgo do respectivo fscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçá0, da Entidade Execulora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislação.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

o presente contrato rege.se, ainda, pela chamada pública n00022023, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei

n" 11.947/2009 em todos os seus termos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA

Estê Contrato podeÉ ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo ÍoÍmal entre as paÍtes,

resguardadas as suas condiçoes essenciais.
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cúUSULA DÉCIMA OUIÍIITA

As comunicaçÕes com ongem neste contrato deveÍão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registÍo de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à ÍormalizaÉo preliminar à sua eÍetivaçã0, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, podeÉ ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifcação ou

interpelação judicial ou eÍrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entÍe as paÍtes,

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsuLA DÉCffiA SÉNMA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quaía) ou até 3'1 de dezembro de 2024.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se onginar deste

conÍato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tÍês vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas

RIACHUELO//de maÍço de 2024

PETERSON ARAÚJO

PREFEITO ICIPAL

CON NTE

tWb d, l),?*,+,
SÉF ISCO DE ARAÚJO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS
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